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 EDITAL DE AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº01/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº01/2023  

 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda/Assessoria de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei federal 
14.133/2021, do Decreto Nº 1527/2023 e demais normas aplicáveis.  
Data da sessão: 23/01/2024 
Horário da fase de lances: de 08:40HS às 14:40HS 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE COMPRADORA RESPONSÁVEL PELA AQUISIÇÃO: Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda 
CNPJ: 83.009.894/0001-08 
E-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br  
Link: BNCCOMPRAS.COM 
BNC.ORG.BR 
Critério de julgamento: MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, 
do objeto descrito no item 1.2 deste Aviso de Contratação Direta, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste documento e em seus anexos.  
1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.  
 

 

1.3. Havendo mais de um item, faculta-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse.  
1.4. O critério de julgamento adotado será aquele acima estabelecido, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 
2.1.Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia civil para prestação de serviço 

junto a prefeitura municipal de São Domingos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta 
informatizada integrante do Sistema de Compras da plataforma BNCCOMPRAS.COM. 
 
3.2. O procedimento será divulgado no Site do município, no Diário Oficial dos Município e no Portal Nacional de 
Contratação Públicas (PNCP), www.gov.br/pncp, e encaminhado automaticamente aos licitantes registrados no Sistema 
de Registro Cadastral Unificado (SICAF:  exigido cadastro somente nos lances através da plataforma do compras.net) por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
3.2.1. Os licitantes deverão atender aos procedimentos previstos no Decreto 1527/2023, disponível no Portal de Compras 
da BNCCOMPRAS.COM, para acesso ao sistema e operacionalização. 
3.2.2. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Contratação de empresa 
especializada para a 
prestação de serviços de  
Engenharia civil para 
prestação de serviço junta a 
prefeitura municipal de São 
Domingos. 

2 MESES R$ 11.500,00 R$ 23.000,00 

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
http://www.gov.br/pncp
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promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os licitantes: 
3.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 
3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal 6.404/1976, concorrendo entre si; e 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.3.3.1. O disposto na alínea “a” aplica-se também ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; às Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição; e às sociedades cooperativas. 
3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do 
art. 9º da Lei federal 14.133/2021. 
3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei federal 14.133/2021. 
3.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei federal 11.488/2007. 
 
4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
4.1. O ingresso do licitante na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na 
forma deste item. 
4.2. O licitante interessado, após a divulgação deste Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto, vinculam o contratado. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõem o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, também, assinalar, no Termo de Aceitação, “sim” ou “não”, 
relativo às seguintes declarações: 
4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 
4.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
4.8.4. Que cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei federal 8.213/1991; 
4.8.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII 
do art. 7° da Constituição Federal. 
4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 16 da Lei federal 14.133/2021.  
4.10. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º da Lei federal 14.133/2021.  
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, 
a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 
conforme o caso). 
4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo 
licitante e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso. 
4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva 
deste Aviso. 
4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor 
superior a lance já registrado por ele no sistema. 
4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou 
entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos licitantes na forma da seção 
seguinte deste Aviso.  
 
5. DA FASE DE LANCES 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para 
o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema, sendo encerrado no horário de finalização 
de lances também previsto neste Aviso. 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO. 
5.3. O licitante somente poderá oferecer MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
5.3.1. O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
5.3.2. O intervalo mínimo para MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO. 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
5.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.6. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO de classificação. 
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
6.2. Definido o resultado do julgamento, caso o preço da proposta do primeiro colocado esteja acima do preço máximo 
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
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6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo licitatório. 
6.2.4. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 
mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número 
de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estimado para a contratação, será solicitada, ao licitante, 
a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 
6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 
6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus Anexos, desde que insanável. 
6.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” do sistema a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Contratação Direta.  
 
7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do licitante mais bem classificado na fase de lances. 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria - Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc; e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc. 
7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, da empresa 
fornecedora ou de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei federal 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
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7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 
7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
7.2.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 
7.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar as certidões válidas. 
7.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já 
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de inabilitação.  
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ ou CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento. 
7.9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
7.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os itens de 
menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos remanescentes.  
7.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.11.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 
7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 
 
8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou ordem de execução de serviço), a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para 
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao contratado adjudicado, implica o 
reconhecimento de que: 
a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 
federal 14.133/2021; 
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b) O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
c) O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei federal 
14.133/2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei.  
8.4. Os prazos para a liquidação da despesa e pagamento são de até 5 (cinco) dias úteis, a contar: 
a) Do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, quando tratar da liquidação 
da despesa; e 
b) Da liquidação da despesa, no caso do pagamento. 
8.4.1. Para os fins de liquidação da despesa, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei federal 4.320/1964, 
certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 
8.4.2. O prazo para a liquidação da despesa previsto na alínea ‘a’ do item 8.4 poderá ser prorrogado, justificadamente, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
8.4.3. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins de contagem do prazo para a liquidação da despesa. 
8.4.4. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o 
pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 
originalmente estava inscrita. 
8.4.5. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver 
pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
8.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
8.6. Na assinatura do Termo de Contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei federal 
14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
9.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
9.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta da alínea “a” do subitem 9.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do licitante, por qualquer das 
infrações às alíneas “a” a “m” do subitem 9.1.; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas “b” a “g” do subitem 9.1 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos das alíneas “h” a “m” do subitem 9.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (§ 9° do art. 156 da Lei federal 14.133/2021). 
9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(§ 7° do art. 156 da Lei federal 14.133/2021). 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157 da Lei federal 14.133/2021). 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante o Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei federal 14.133/2021). 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei federal 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§ 1° do art. 156 da Lei federal 14.133/2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes e atenuantes; 
d) Os danos que dele provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
9.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano à Administração Pública. 
9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei federal 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei federal 12.846/2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei federal 14.133/2021). 
9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei federal 14.133/2021). 
9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei federal 14.133/2021). 
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei federal 14.133/2021. 
9.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos Anexos a este Aviso. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. No caso de todos os licitantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração 
poderá: 
a) Republicar o presente Aviso com uma nova data; 
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
10.2. As providências das alíneas “a” e “b” deste subitem também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de licitantes interessados (procedimento deserto). 
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos licitantes, cujo prazo não conste deste 
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
10.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
10.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II - Termo de Referência; 
ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 
                                                                                                São Domingos – SC, 17 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
LUIZ EDUARDO BALDISSERA 

             
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo licitante são aquelas discriminadas nos itens a seguir: 
1.1. Habilitação jurídica: 
1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 
E/OU 
1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
E/OU 
1.1.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CMEI), cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empreendedor; 
E/OU 
1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada (EIRELI)1: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
E/OU 
1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
E/OU 
1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
E/OU 
1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
E/OU 
1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei federal 5.764/1971; 
E/OU 
1.1.8. 2Ato de autorização para o exercício da atividade de XXX (especificar a atividade contratada sujeita à 
autorização), expedido por XXX (especificar o órgão competente) nos termos do art. XXX da (Lei/Decreto) n° XXX.  

                                                 
1 O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) 

existentes na data da entrada em vigor da lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em 

seus respectivos atos constitutivos. 

Posteriormente, as alíneas “a” e “b” do inciso VI do art. 20 da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições  sobre 

EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002). 

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus 

atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos 

constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como 

uma SLU. 
2 Este item tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei n° 14.133/2021. 

Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, 

em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão 

competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. 

Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer 

atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização 

e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros. 

https://www.gov.br/empreendedor
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1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
1.2.1. 3Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
E/OU 
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
1.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei federal 5.452/1943. 
1.2.6. 4Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
1.2.6.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
1.2.7.1. 5Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
1.3. 6Habilitação econômico-financeira: 
1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física (alínea “c”, do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples; 
1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
1.3.3.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a empresa tenha sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
1.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta deverão atender a todas as 
exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
1.3.3.3. 7É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 

                                                 
3 Incluir o subitem acima caso admitida a participação de pessoas físicas no processo de contratação direta. 
4 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) supre as exigências de inscrição nos cadastros 

fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 
5 O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, 

“relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o inciso II do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 

estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. 

Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente 

deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente: tratando-se de serviços 

em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. 

Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso. 
6 É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com outros requisitos além dos previstos abaixo, desde que 

estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, tornando-se necessário que exista justificativa do limite adotado 

nos autos do procedimento de contratação, na forma do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 
7 A previsão do subitem decorre da disposição do Acórdão nº 484/2007-TCU-Plenário, ainda pertinente sob a égide da nova Lei de 

Licitações. Sobre a diferenciação entre balanço intermediário e balanço provisório, referido acórdão esclarece que: “Por outro lado, 
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1.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser acompanhados de 
cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei federal 5.764/971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
1.3.5. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante obtenção 
do(s) índice(s) (XXX), obtido(s) pela aplicação das seguintes fórmulas: (XXX)8.  
1.3.6. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 3º do Decreto 
8.538/2015. 
1.3.7. 9A empresa deverá comprovar, ainda, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de XX% do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
1.3.8. 10O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado por meio de declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.  

                                                 
não se confunde balanço provisório com balanço intermediário. Aquele consiste em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é 

definitivo. 

O balanço provisório admite retificação ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço 

intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso do exercício. 

A figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de lei”. 
8 Diante das informações constantes do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis exigidas, é possível realizar o cálculo de 

diferentes índices, a partir dos quais poderá ser evidenciada e analisada, objetivamente, a situação econômica ou financeira da empresa. 

Prevê o caput do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, que a habilitação econômico-financeira dos licitantes deverá ser comprovada “de forma 

objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório”. 

A Administração deverá indicar, no Aviso de Contratação Direta, os índices econômicos específicos que deverão ser comprovados pelo 

fornecedor, a fim de demonstrar que possui aptidão econômico-financeira para dar cumprimento às obrigações decorrentes do contrato 

administrativo a ser celebrado. 

A escolha dos índices deverá ser previamente justificada, na fase de planejamento da contratação, em especial no que se refere à 

adequação desses indicadores às obrigações que serão assumidas pelo futuro contratado, como determina, inclusive o inciso IX do art. 

18 da Lei nº 14.133/2021. 

Ainda quanto aos índices, a Lei nº 14.133/2021 veda expressamente “a exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de 

índices de rentabilidade ou lucratividade” (art. 69, § 2º), bem como “a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a 

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação” (art. 69, § 5º), o 

que deverá ser observado pela Administração. 
9 Consoante o § 4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, nas licitações destinadas às compras para entrega futura e à execução de obras e 

serviços, é possível a exigência, para fins de habilitação econômico-financeira, de comprovação de capital mínimo ou de patrimônio 

líquido mínimo dos fornecedores. Trata se, nesse caso, de requisitos complementares àqueles já estabelecidos no caput do art. 69 da Lei 

nº 14.133/2021, de modo que poderá a Administração exigir, além da apresentação de balanço patrimonial e demais demonstrações 

contábeis, do atendimento dos índices econômicos mínimos e da apresentação de certidão negativa de falência, a comprovação de capital 

social mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

A fixação do percentual referente ao capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, insere se na esfera de atuação discricionária da Administração (art. 69, § 4º, da Lei nº 14.133/2021). Nada 

obstante, as razões de conveniência e oportunidade que levaram a Administração a decidir pela exigência dos requisitos complementares 

de habilitação de capital ou patrimônio líquido mínimo em cada caso concreto deverão constar do processo de contratação (art.  18, 

inciso IX, da Lei nº 14.133/2021). Deve se fixar percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá 

acarretar para a Administração, notadamente em face das peculiaridades do objeto licitado, do vulto da contratação, do tempo de duração 

do contrato, dentre outros elementos considerados pertinentes. 

A sondagem do mercado afigura se importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. 

Ressalte se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for 

significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição 

à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio 

constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto. 
10 A previsão do subitem decorre do disposto no §1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser adotada pela Administração mediante 

a apresentação das devidas justificativas no processo de contratação. 
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1.3.9. 11O Contratado deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de compromissos por ela assumidos, 
conforme modelo constante do Anexo [....], que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
1.4. 12Habilitação técnica: 
1.4.1. XXX 
1.4.2. 13Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 
1.4.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso XI do art. 21, incisos I do art. 42, §§ 2º a 6º da Lei federal 
5.764/1971. 
1.4.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para cada um dos cooperados 
indicados; 
1.4.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
1.4.2.4. O registro previsto no art. 107 da Lei federal 5.764/1971; 
1.4.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 
e 
1.4.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a. Ata de fundação; 
b. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e 
f. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 
1.4.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei federal 5.764/1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
11 A previsão do subitem decorre do disposto no § 3º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser adotada pela Administração mediante 

a apresentação das devidas justificativas no processo de contratação. A depender do vulto da contratação e das demais circunstâncias 

do caso concreto, essa exigência pode se mostrar pertinente, por exemplo, em situações de fornecimento contínuo de bens, em que a 

execução da prestação se prolongará ao longo do tempo. 
12 Recomenda-se que haja a cópia dos requisitos de habilitação técnica e das regras pertinentes previstos no Termo de Referência para 

a contratação. 

Usualmente, não se orienta pela cópia de disposições em mais de um local, por risco de previsões conflitantes, mas, neste caso, entende-

se por relevante que todas as disposições sobre habilitação estejam concentradas num mesmo local, respeitando-se a atribuição da área 

demandante de estabelecer os requisitos de qualificação técnica. 

Caso não haja previsão de regras aplicáveis para qualificação técnica no Termo de Referência, recomenda-se verificar com a área 

demandante se houve omissão na previsão de tais requisitos ou se houve dispensa proposital, fazendo-se as diligências porventura 

necessárias antes da publicação do Aviso de Contratação Direta 
13 Caso seja admitida a participação de cooperativas na dispensa eletrônica, utilizar estes itens. 
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ANEXO II - Termo de Referência; 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO) 

 

EDITAL DE AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº01/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº01/2023  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
Assessoria em Engenharia pelo período de 2 (dois) meses14. 

O objeto da contratação pretendida possui as seguintes especificações e peculiaridades: Planejar, programar, 
organizar, coordenar a execução das atividades relacionadas com a construção, reformas, manutenção e locação de 
prédios escolares, administrativos e esportivos, bem como a definição das instalações e equipamentos. 

Executar serviços de urbanismo, obras de arquitetura paisagística e obras de decoração arquitetônica. 

 Orientar o mapeamento e a cartografia de levantamentos feitos para áreas operacionais. 

Realizar exame técnico de processos relativos à execução de obras compreendendo a verificação de projetos e 
das especificações quanto às normas e padronizações. 

Participar da elaboração e execução de convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de 
obras e instalações. 

Fazer avaliações, perícias e arbitramentos relativos à especialidade. 

Acompanhar e analisar o cumprimento dos contratos celebrados para a execução de obras e serviços. 

Efetuar constante fiscalização dos prédios próprios ou locados pelo órgão, com a finalidade de controlar as 
condições de uso e habitação. 

Embargar construções que não atendam as especificações do projeto original e as normas de responsabilidade 
técnica. 

Executar estudo, projeto, fiscalização e construção de núcleos habitacionais e obras. 

Fiscalizar imóveis financiados pelo órgão. 

Participar de comissões técnicas. 

Propor baixa e alienação dos veículos e equipamentos considerados inservíveis. 

                                                 
14 Definição completa do objeto, prevendo a natureza, quantitativos, prazo de contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação. 
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Elaborar projetos de Loteamentos. 

Coordenar e supervisionar a manutenção de equipamentos. 

Estudar e desenvolver métodos operacionais, bem como, baixar normas e instruções disciplinadoras para o uso e 
manutenção dos veículos, equipamentos e obras municipais. 

Elaborar projetos, analisar, fiscalizar e executar instalações elétricas, telefônicas sinalização, sonorização e relógio 
sincronizado. 

Projetar subestação de energia elétrica, quadros de comando, calculando todos os dispositivos de projeção e 
comando, adaptando-os às necessidades do sistema elétrico. 

Executar a locação de obras, junto à topografia e batimetria. 

Apresentar relatórios de suas atividades. 

Desempenhar outras tarefas semelhantes.15 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O fundamento da contratação pretendida é baseado na falta de profissionais capacitados no quadro de 

funcionários efetivos. Ademais, os serviços do setor de engenharia são complexos, dependendo de pessoas qualificadas 

para conseguir realizar os serviços com maestria.16 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução proposta é a contratação de empresa para o atendimento do objeto acima descrito, com as respectivas 

especificações do objeto, conforme as seguintes condições e detalhamentos: 

Poderão participar desta licitação todas as proponentes que atenderem com as condições exigidas pelo Edital, Lei Nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e as exigências deste Termo de Referência;  

Será admitida a participar deste Certame, empresa com ramo de atividade constante do seu ato constitutivo e certidão 

CREA, compatível com objeto deste edital;  

Serão considerados habilitados para efeito desta "DISPENSA DE LICITAÇÃO", todas as proponentes que cumprirem o 

disposto no Edital. 

A proponente interessada arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório;17 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

                                                 
15 Definição das especificações relacionados com o objeto da licitação, tais como características, forma de fornecimento, prazos, 

obrigações das partes, hipóteses de sanções e rescisão contratual, entre outras. 
16 Definição com relação aos estudos técnicos preliminares correspondentes. 
17 Definição completa do ciclo de vida do objeto, identificando, inclusive, a necessidade de manutenção, conservação, assistência 

técnica, garantia, entre outras condições e detalhamentos. 
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O objeto acima identificado tem a natureza de serviços especiais, tendo em vista que, por sua alta 

heterogeneidade/complexidade, não podem ser descritos como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal 

14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 14.133/2021. 

Para o atendimento do objeto acima identificado os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar, nos termos do art. 62 da Lei Federal 

14.133/2021, os seguintes documentos a título habilitação:  

 

Certificado de Registro Cadastral, original ou cópia autenticada, emitida pela Prefeitura Municipal de São Domingos, até o 

3º dia anterior à data de abertura dos envelopes. Todas as certidões negativas do Certificado de Registro Cadastral devem 

estar dentro do prazo de validade independentemente de serem exigidas para esta licitação ou não, caso contrário o 

mesmo perderá sua validade; 

Documentos para emissão do CRC: 

a) Ato constitutivo; 

b) Cartão CNPJ, emitido nos últimos 60 dias; 

c) Certidão Negativa de Débitos Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estadual (da cede da empresa); 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipal (da cede da empresa); 

f) Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

g) Certidão Negativa de Ações na Justiça do Trabalho; 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata (no caso de empresas de Santa Catarina deve apresentar a e-saj e a e-

proc); 

i) Ficha cadastral com dados da empresa e seus proprietários, incluindo formas de contato (Telefones, endereços e 

WhatsApp se houver); 

Comprovação de qualificação técnica, constando de: 

Prova de Inscrição/ Registro e Regularidade da Empresa e do seu Responsável Técnico, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) da localidade da sede da licitante, pessoa Jurídica e Física em vigência; 

Nota- A proponente que não é sediada no Estado de Santa Catarina deverá apresentar o Registro no CREA ou CAU do 

estado em que está sediada e apresentar no ato da assinatura do Contrato, o visto do CREA de Santa Catarina; 

Comprovação de que a Proponente possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 

profissional de nível superior, na área de Engenharia pertinente ao objeto licitado, através da apresentação de cópia da 

Carteira de Trabalho e cópia do Livro Registro de empregados ou Contrato de Prestação de Serviços (devidamente 

reconhecida firma das assinaturas em cartório) ou em caso de sócio através do contrato social, acompanhado dos 

documentos do profissional; 

c) As ME ou EPP, que postergarem do seu direito, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, nos moldes do artigo 43, caput, da Lei Complementar 123/2006; 
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d) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da publicação do resultado desta licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Complementar 147 de 07 de 

agosto de 2014; 

e) A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do direito a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contratou, ou Revogar a licitação.18 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

realizar o estudo, planejamento, projeto e especificação das obras e serviços de engenharia; realizar a direção das 

obras e serviços de engenharia; realizar a vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico das obras e 

serviços de engenharia; elaborar orçamentos técnicos; realizar a padronização, mensuração e controle de qualidade; ser 

responsável técnico pela execução de obras e serviços de engenharia; realizar a fiscalização de obras e serviços de 

engenharia; realizar a condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção de próprios 

municipais; fazer a execução de desenho técnico; planejar, programar, organizar, coordenar a execução das atividades 

relacionadas com a construção, reforma e manutenção de prédios públicos, bem como a definição das instalações e 

equipamentos; realizar exame técnico de processos relativos à execução de obras compreendendo a verificação de 

projetos e das especificações quanto às normas e padronizações; participar da elaboração e execução de convênios que 

incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de obras e instalações; acompanhar e analisar o cumprimento dos 

contratos celebrados para a execução de obras e serviços; efetuar constante fiscalização dos prédios próprios ou locados, 

com a finalidade de controlar as condições de uso e habitação; analisar e aprovar projetos de construção civil em todo o 

território municipal; embargar as construções que não atendam as especificações do projeto original e as normas de 

responsabilidade técnica; participar de comissões técnicas; elaborar projetos de loteamentos; executar outras tarefas de 

mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão; e, executar outros serviços afins ou similares, ainda que não descritos 

expressamente, mas que integram o contexto da atividade específica do cargo, com a finalidade de atendimento de 

programas e ações municipais, para o fiel cumprimento das atribuições constitucionais e legais do Município, sob 

determinação, orientação e coordenação superior.  19 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 

1527/2023, que regulamenta a NLLCA no âmbito municipal, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E DE PAGAMENTO: 

                                                 
18 Especificação completa dos documentos necessários para a habilitação das licitantes, de acordo com a NLLCA. 
19 Definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. 
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 Os critérios para a medição do objeto contratados são os seguintes: Pagamento mensal, com emissão de nota 

fiscal20 

 As medições deverão ser realizadas periodicamente, conforme segue:      21 

 Após a execução do objeto contratado, a despesa deverá ser liquidada no prazo de até 3022 dias e paga da 

seguinte forma: após a liquidação da nota, o Setor de Contabilidade terá o prazo de até 30 dias para efetuar o pagamento.23 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS: 

O prestador de serviços será selecionado mediante processo licitatório na modalidade de Concorrência eletrônica. 

  

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$11.500,00 (onze mil e quinhentos reais)24  

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto 

no Decreto Municipal 1527/2023, que regulamenta a NLLCA em nível municipal, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal 

14.133/2021. 

 Para a obtenção do valor estimado, foi realizada pesquisa de preços no mercado, observando-se o disposto no 

Decreto Municipal 1527/2023, que regulamenta a NLLCA em nível municipal, com a coleta de preços, conforme 

demonstrado em anexo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária: 

825 

 

São Domingos – SC, 03 de janeiro de 2023.26 

 

Marcos André Morschheiser 

Secretário de Administração e Fazenda27 

 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
20 Definição dos critérios de medição, de forma objetiva e clara. 
21 Definição da periodicidade de medição. 
22 Definição do prazo para a liquidação da despesa após a execução. 
23 Definição do prazo para o pagamento da despesa após a liquidação.  
24 Especificação do valor estimado para a contratação, com a descrição, se for o caso, dos respectivos valores unitários. 
25 Especificação da dotação orçamentária. 
26 Especificação da data da assinatura do Termo de Referência. 
27 Nome e identificação funcional do responsável pela solicitação. 
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ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar; 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO) 

 

EDITAL DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº01/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº01/2023  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

engenharia civil para prestação de serviço junto a prefeitura municipal de São Domingos28 

A contratação é necessária para os serviços de fiscalização e acompanhamento de obras, uma vez que o Município 

de São Domingos não dispõe no quadro de pessoal efetivo, profissional habilitado para a execução desses serviços. Diante 

disso, buscando atender aos princípios da legalidade, publicidade e transparência, a contratação desse profissional é 

imprescindível para a consecução de transferências voluntárias realizadas pelos Governos Estadual, Federal ou outras 

fontes previamente aprovadas nos termos da lei, visando o desenvolvimento de obras, serviços e/ou aquisições 

necessárias a este órgão. Não obstante, a demanda é muita, fazendo necessário um suporte para prosseguimento nos 

trabalhos.29 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

  A solução proposta é a contratação de empresa para o atendimento do objeto acima descrito, com as respectivas 

especificações, conforme as seguintes condições e detalhamentos:  

Planejar, programar, organizar, coordenar a execução das atividades relacionadas com a construção, reformas, 

manutenção e locação de prédios escolares, administrativos e esportivos, bem como a definição das instalações e 

equipamentos. 

Executar serviços de urbanismo, obras de arquitetura paisagística e obras de decoração arquitetônica. 

 Orientar o mapeamento e a cartografia de levantamentos feitos para áreas operacionais. 

Realizar exame técnico de processos relativos à execução de obras compreendendo a verificação de projetos e das 

especificações quanto às normas e padronizações. 

Participar da elaboração e execução de convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de obras e 

instalações. 

Fazer avaliações, perícias e arbitramentos relativos à especialidade. 

Acompanhar e analisar o cumprimento dos contratos celebrados para a execução de obras e serviços. 

                                                 
28 Definição completa do objeto, prevendo a natureza, quantitativos, prazo de contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação. 
29 Definição das especificações relacionados com o objeto da licitação, inclusive as peculiaridades da necessidade, inclusive se já existe 

contratação com o mesmo objeto, com quantidades insuficientes e/ou prazo de vigência próximo de encerrar. 
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Efetuar constante fiscalização dos prédios próprios ou locados pelo órgão, com a finalidade de controlar as condições de 

uso e habitação. 

Embargar construções que não atendam as especificações do projeto original e as normas de responsabilidade técnica. 

Executar estudo, projeto, fiscalização e construção de núcleos habitacionais e obras. 

Fiscalizar imóveis financiados pelo órgão. 

Participar de comissões técnicas. 

Propor baixa e alienação dos veículos e equipamentos considerados inservíveis. 

Elaborar projetos de Loteamentos. 

Coordenar e supervisionar a manutenção de equipamentos. 

Estudar e desenvolver métodos operacionais, bem como, baixar normas e instruções disciplinadoras para o uso e 

manutenção dos veículos, equipamentos e obras municipais. 

Elaborar projetos, analisar, fiscalizar e executar instalações elétricas, telefônicas sinalização, sonorização e relógio 

sincronizado. 

Projetar subestação de energia elétrica, quadros de comando, calculando todos os dispositivos de projeção e comando, 

adaptando-os às necessidades do sistema elétrico. 

Executar a locação de obras, junto à topografia e batimetria. 

Apresentar relatórios de suas atividades. 

Desempenhar outras tarefas semelhantes.30 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual – PCA do Município de São Domingos, 

aprovado pelo Decreto 1527/2023, como se vê do item      31 daquele documento, estando assim alinhada com o 

planejamento da Administração Municipal. 

 Some-se a isso que o Plano Anual de Contratações está de acordo com o sistema orçamentário local, balizando-

se pelo Plano Plurianual, Leis de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os serviços especificados no objeto acima identificado têm natureza de serviços especiais, tendo em vista que, 

por sua alta heterogeneidade/complexidade, não podem ser descritos como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da 

Lei Federal 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade  dispensa de licitação, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos art. 75, I e II da Lei nº 14.133/2021. 

 
  

                                                 
30 Definição completa do ciclo de vida do objeto, identificando, inclusive, a necessidade de manutenção, conservação, assistência 

técnica, garantia, entre outras condições e detalhamentos 
31 Informação da previsão no PCA. 
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Para fornecimento do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021, os 

seguintes documentos a título habilitação: 

Certificado de Registro Cadastral, original ou cópia autenticada, emitida pela Prefeitura Municipal de São Domingos, até o 

3º dia anterior à data de abertura dos envelopes. Todas as certidões negativas do Certificado de Registro Cadastral devem 

estar dentro do prazo de validade independentemente de serem exigidas para esta licitação ou não, caso contrário o 

mesmo perderá sua validade;  

Documentos para emissão do CRC: 

a) Ato constitutivo;  

b) Cartão CNPJ, emitido nos últimos 60 dias;  

c) Certidão Negativa de Débitos Federal;  

d) Certidão Negativa de Débitos Estadual (da cede da empresa);  

e) Certidão Negativa de Débitos Municipal (da cede da empresa);  

f) Certidão Negativa de Débitos do FGTS;  

g) Certidão Negativa de Ações na Justiça do Trabalho;  

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata (no caso de empresas de Santa Catarina deve apresentar a e-saj e a e-

proc);  

i) Ficha cadastral com dados da empresa e seus proprietários, incluindo formas de contato (Telefones, endereços e 

WhatsApp se houver);  

Comprovação de qualificação técnica, constando de: 

Prova de Inscrição/ Registro e Regularidade da Empresa e do seu Responsável Técnico, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) da localidade da sede da licitante, pessoa Jurídica e Física em vigência;  

Nota- A proponente que não é sediada no Estado de Santa Catarina deverá apresentar o Registro no CREA ou CAU do 

estado em que está sediada e apresentar no ato da assinatura do Contrato, o visto do CREA de Santa Catarina;  

Comprovação de que a Proponente possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 

profissional de nível superior, na área de Engenharia pertinente ao objeto licitado, através da apresentação de cópia da 

Carteira de Trabalho e cópia do Livro Registro de empregados ou Contrato de Prestação de Serviços (devidamente 

reconhecida firma das assinaturas em cartório) ou em caso de sócio através do contrato social, acompanhado dos 

documentos do profissional; 

c) As ME ou EPP, que postergarem do seu direito, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, nos moldes do artigo 43, caput, da Lei Complementar 123/2006;  

d) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da publicação do resultado desta licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Complementar 147 de 07 de 

agosto de 2014; 
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e) A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do direito a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contratou, ou Revogar a licitação.32  

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações do mesmo 

objeto, realizadas pela Administração, conforme consta dos seguintes processos administrativos: 89/2021 e 30/2022 33 

Neste sentido, a memória de cálculo: 

PROCESSO  OBJETO CONSUMO/QUANTIDADE PERÍODO 

89/2021 - São 

Domingos34 

Asessoria em 

Engenharia35 

Mensal36 1237 

30/2022 Assessoria em 

Engenharia 

Mensal 12 

 

 

6. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

 Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar - ETP, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas 

especializadas em Assessoria em Engenharia.38. 

Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores:  

EMOBRAX PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 40.591.936/0001-59 

MS ARQUITETURA LTDA, CNPJ nº 20.320.565/0001-63 

 ELO Engenharia e Arquitetura, CNPJ nº 53.449.141/0001-52  

39 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa no mercado local e regional, PNCP, sites especializados, 

internet, licitações anteriores do Município, entre outras, efetuada com base no Decreto Municipal 1527/2023, nos termos 

da Lei Federal 14.133/2021. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais)40 

                                                 
32 Especificação completa dos documentos necessários para a habilitação das licitantes, de acordo com a NLLCA. 
33 Especificação dos processos administrativos anteriores, com relação ao mesmo objeto. 
34 Especificação do número do processo administrativo anterior. 
35 Especificação do objeto do processo administrativo anterior respectivo. 
36 Especificação do consumo, ou seja, as quantidades consumidas no processo administrativo anterior respectivo.   
37 Especificação do período de abrangência do contrato realizado com base no processo administrativo anterior respectivo.  
38 Descrição do ramo de atividade compatível com o objeto. 
39 Indicação do nome das empresas especializadas, cujo ramo de atividade compatível com o objeto, potenciais participantes do certame 

a ser instaurado.  
40 Especificação do valor estimado para a contratação, com a descrição, se for o caso, dos respectivos valores unitários. Em se tratando 

de obras e prestação de serviços com mão de obra exclusiva deverá ser elaborada a respectiva planilha com a discriminação dos custos 
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Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto 

no Decreto Municipal 1527/2023, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, com a coleta de preços, conforme demonstrado 

em anexo. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, 

quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 

estabelece que deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos 

frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição 

e de evitar a concentração de mercado. 

 Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que 

eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho 

de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.  

 Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos, em especial, 

a saber: os serviços técnicos que são realizados, uma vez que o serviço de engenharia é algo que requer atenção desde 

o início dos projetos até a execução.41 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS:  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais 

vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem 

como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do 

contrato. 

 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas 

de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização de uso dos recursos, bem como para a redução dos 

impactos ambientais.  

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 

A Unidade Municipal solicitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, sendo que a 

designação dos mesmos será realizada de acordo com as normas do Decreto Municipal 1527/2023, observado o princípio 

da Segregação das Funções. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais 

sejam:  

                                                 
unitários, além dos projetos, especificações, orçamentos e memoriais. A compatibilidade do valor orçado com a anterior contratação do 

mesmo objeto, caso exista, deve ser também demonstrada em documento anexo ao ETP.  
41 Descrição dos possíveis problemas ou eventos adversos que a Administração poderá sofrer com a contratação de forma parcelada.  
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10.1 Elaboração de minuta do edital;  

10.2 Realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

10.3 Designação dos agentes necessários para a atuação no feito;  

10.4 Elaboração de minuta do contrato;  

10.5 Encaminhamento do processo para análise jurídica;  

10.6 Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica 

com os ajustes indicados;  

10.7 Publicação e divulgação do edital e anexos;  

10.8 Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

10.9 Realização do certame, com suas respectivas etapas;  

10.10 Homologação e adjudicação do certame;   

10.11 Assinatura e publicação do contrato;   

10.12 Empenhamento da despesa contratada. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, 

uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação 

ora proposta. 

Os serviços que se pretende contratar, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 

interdependentes. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

 Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.42 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus 

anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é 

viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

São Domingos – SC, 03 de janeiro de 202443 

 

Marcos André Morschheiser 

Secretário de Administração e Fazenda44 

 
 
 

                                                 
42 Em caso de se vislumbrarem impactos ambientais, constar, em tabela, os impactos ambientais e as respectivas medidas de tratamento   
43 Especificação da data da assinatura do ETP. 
44 Nome e identificação funcional do responsável pela solicitação. 
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ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO      i 

 

Aos      ii dias do mês de      iii do ano de      iv, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.009.894/0001-08, com sede na Rua Getúlio Vargas. 750, Centro, São 

Domingos, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ EDUARDO BALDISSERA, 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado,      v, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n.º      vi, com sede na      vii, neste ato representado pelo seu representante legal, Sr.      viii, 

CPF      ix, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato,  regido pelas cláusulas e 

condições que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

1.1 Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do Processo Administrativo 

     x/Licitação na modalidade de      xi n.      xii e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 

adjudicação datados de      xiii, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal 

14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo 

CONTRATANTE, mormente o Decreto Municipal 1527/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1 O presente contrato tem por objeto o fornecimento de      xiv, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO  

3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de      xvdias úteis, contados da assinatura do presente contrato. 

3.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação, no seguinte local: 

     xvi. 

3.3. O fornecimento deverá ser realizado com observância do seguinte cronograma de entrega:      xvii. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

4.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$      xviii, conforme a proposta da 

CONTRATADA vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado em      xix parcela(s), mediante a entrega      xx do objeto, a apresentação de nota 

fiscal e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE.  

5.2. O pagamento correrá em até      xxi dias úteis contados da apresentação da nota fiscal. Se o término desse prazo 

coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:      xxii. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice      xxiii  verificado no 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata 

die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO 

8.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, 

de      xxiv, mediante utilização do índice      xxv.  

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a 

execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto 

gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA. 

9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação 

suporte. 

9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto 

a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE RISCO  

10.1. Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação serão alocados da seguinte forma 

     xxvi. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11. São obrigações do CONTRATANTE: 

11.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

11.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

11.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital 

e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 
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11.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

do objeto deste contrato; 

11.5.      xxvii 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12. São obrigações da CONTRATADA: 

12.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, bem como nos 

termos da sua proposta. 

12.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas 

incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos. 

12.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

12.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

12.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à 

prestação dos serviços. 

12.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto 

contratado. 

12.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes 

da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

12.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 

subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

12.9.      xxviii. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DA PROPOSTA 

13.1. A CONTRATADA presta, neste ato, garantia do cumprimento de suas obrigações contratuais, na modalidade de 

     xxix correspondente a      xxx% do valor total da contratação. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada 

ou restituída após a execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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15.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal 1527/2023, que 

Regulamenta a NLLCA no âmbito municipal, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

15.2. A gestão do contrato ficará a cargo de      xxxi, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de      xxxii. 

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por      xxxiii, fiscal(is), servidor(es) público(s) 

municipal(is), ocupante(s) do(s) cargo(s) de provimento efetivo de      xxxivou por seu(s) respectivo(s) substituto(s), 

conforme especificado em Portaria. 

15.4. Dentre as responsabilidades dos fiscais está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para 

a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

16.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pelo 

CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento 

provisório deverá ocorrer em até      xxxvdias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 

16.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de termo 

circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de 

transcorrido o prazo de      xxxvi dias úteis do recebimento provisório. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil 

pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO 

17.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de      xxxvii dias, a contar da data do recebimento definitivo do 

objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando 

responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias. 

17.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do objeto, durante o prazo de 

     xxxviii dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PENALIDADES 

18.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

18.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

18.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a 

advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar; 
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18.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes 

hipóteses: 

18.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

18.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

18.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

18.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

18.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

18.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

18.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

18.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

18.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO  

19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, 

que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

19.2. A extinção do contrato poderá ser: 

19.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

19.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Domingos, SC, para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente 

contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

São Domingos-SC,      xxxix 

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

 

 

 

CONTRATADA 

     xl 

     xli 

 

 
 

 

i Número sequencial do contrato administrativo. 
ii Dia da celebração do contrato administrativo. 
iii Mês de celebração do contrato administrativo. 
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iv Ano de celebração do contrato administrativo. 
v Razão social da contratada. 
vi CNPJ da contratada. 
vii Endereço completo da contratada, com a Rua/Avenida, número, bairro, cidade e estado. 
viii Nome do representante legal da contratada. 
ix CPF do representante legal da contratada.  
x Número do processo administrativo. 
xi Especificação da modalidade de licitação realizada. 
xii Número da licitação. 
xiii Data da homologação e adjudicação da licitação. 
xiv Descrição do objeto. 
xv Prazo de cumprimento do objeto. 
xvi Especificação do local de entrega do objeto contratado. 
xvii Cronograma de entrega do objeto contratado. 
xviii Valor da contratação. 
xix Quantidade de parcelas de pagamento, conforme o cronograma de entrega. 
xx Forma de entrega, se parcial ou integral, conforme o cronograma de entrega. 
xxi Prazo para pagamento, após a liquidação da despesa. 
xxii Indicação da dotação orçamentária. 
xxiii Indicação do índice financeiro, a incidir em caso de atraso no pagamento.  
xxiv Data do orçamento estimado. 
xxv Índice financeiro a incidir, em caso de reajustamento do contrato. 
xxvi Listagem dos possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-

financeiro, bem como a parte responsável por suportá-los, nos termos do art. 103 da Lei Federal 14.133/2021.  
xxvii Outras obrigações a serem pactuadas. 
xxviii Outras obrigações a serem pactuadas. 
xxix Especificação da modalidade de garantia. 
xxx Percentual sobre o valor da contratação. 
xxxi Nome do gestor do contrato. 
xxxii Cargo ocupado pelo gestor do contrato. 
xxxiii Nome(s) do(s) fiscal(is) do contrato. 
xxxiv Cargo(s) ocupado(s) pelo(s) fiscal(is) do contrato. 
xxxv Prazo para o recebimento provisório do objeto.  
xxxvi Prazo para o recebimento definitivo do objeto.  
xxxvii Prazo de garantia do objeto. 
xxxviii Prazo de manutenção e assistência do objeto. 
xxxix Data de assinatura do contrato. 
xl Razão social da contratada. 
xli Nome do representante legal da contratada. 


